
PREFE ITURA DO MUNIClpIO DE AGUDOS
ESTADO DE sxo PAULO

LEI N' 1 .011 0E04 OE OEZE'.S10 OE I 9?~ _

" QUE CONCEDE ANISTIA FISCAL E DA OUTRAS

PROVIDSNCIAS. "

o 00 . ANTONIO CONDI , Pre f eito Ii.'unici pa l de Agudos , Es t a do de 530

Paulo , no us o de s uas at r ibui ções l eg a i s ,

FAZ SABER , Que a GEmara Municipal a provou E! ELE sanc i ona e premul

ga a s eguin t e LEI :

Art . 12 _ Os contri buintes em débito por Quaisquer t r ibutos venci

dos e não pagos a t é a publicação da presente Lei , poderão ef etuar o seu r eco l hi men to I

diret6mente à Tesoura r i a ~'unic ipal , a t é o dia 31 de dezembro de 1 973 , sem os acresci 

mos, juros , cor reção nonet~ria e multas porvent ura exi sten tes .

Art . 22 - Para s e benef i ciar desta anistia O contribuint e deve~

r ecpl he r todo o tributo de uma s ó vez , f i cando proi bido o r egim e de parcelamento .

Art . J Q _ As divi das já inscritas e a j uizadas poderão s er pagas

na forma dos a r t i gos a nt e r i or es , fi cando , no entanto , vedado a devoluç~o de parcelas /

vincendas em acordos .

§ 12 _ No caso de acor dos judicia i s ou admi ni s t rat i vos a anist ia

estabelecida nesta Le i , some nt e va l erá para as parcelas vincendas , f i cando o cont r ibui n

t e obr i gados pelas despesas judicia i s .

Art . 42 _ A presente Lei entrará em vi gor na da ta de sua publ i ca

çaa , revogadas às disposições em contrari o.
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